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Município de Orindiúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.541, DE 20 DE JUNHO DE 2.024.

“Institui a Comissão Preparatória
da  1ª  Conferência  Municipal  da
Cidade de Orindiúva, e dá outras
providências.’’

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  art.  3º  do  Decreto
Municipal nº 1.967, de 18 de junho de 2.024,

RESOLVE:
Art.1º. Criar a Comissão Organizadora Municipal da 1ª

Conferência Municipal da Cidade de Orindiúva, integrada
pelos seguintes representantes:

I – Representantes do Poder Público Municipal
TITULAR SUPLENTE

João Paulo Viegas
Tognolo

RG:40.008.173-8 Larissa Martin Borges de
Almeida

RG:30.744.371-1

II  –  Representantes  da  Sociedade Civil/  Movimentos
Populares
TITULAR SUPLENTE

Everton dos Reis de
Carvalho

RG:42.512. Gilmar de Oliveira RG:18.553.039

III – Representantes das Entidades Sindicais
TITULAR SUPLENTE

Lucimar Barbosa da
Silva

RG: 29.544.460-5 Lucilene Ap Martinez
Marcilio Salwaninin

RG:23.178.469-7

IV – Representantes das Empresas Locais
TITULAR SUPLENTE

Mariana Cristina Jardim
Batista Alves

RG: 29.464.091 Thiago Caetano de
Souza

RG: 44.9886-27

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Orindiúva, 20 de junho de 2.024.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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